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INDICAÇÃO N° _

EXCELENTÍS IMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
. FORTALEZA:

O Vereador signatáriQ, no uso de suas atribuições regimentais vem: mui
respeitosame~t submeter ao crivo desta Casa Legislativa á Indicação em epígrafe, a qual,
depois de sua fi rovação, será encaminhada para o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Fortaleza, afim e que, entendendo ser relevante ao interesse público, devolva esta mensagem
em forma de Pr .eto de Lei.

DEPARTAME TO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIRAL DE FORTALEZA, EM...;4 DE MA O DE 2013.

DEPTO. LEGISLATlVO

RECEBIDO
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(ANEXO ÚNICO)

O 1 4 9 / 2. O 1 3 -INDICAÇÃO N°. _

Cria o Cadastro ~unicipal, de Profissionais
Portadores de Necessidades Especiais para os
fins que especifica e dá outras providências.

Art. 2°. O Cadas
informações nece
consulta por qualq

o a Prefeitura Municipal de Fortaleza autorizada a criar o Cadastro Municipal de.
ores de Necessidades Especiais. -

Municipal de Profissionais Portadores de Necessidades Especiais conterá todas as
árias para a inclusão dos profissionais no mercado de trabalho, sendo pennitida a
er pessoa física oujurídica. .,

ará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENT LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNLCIPALDE FORTALEZA, EM __ DEMAIO DE 2013.
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presente propositura tem o afã de constituir o Cadastro Municipal de Profissionais
Pr;jrtadores de N essidades Especiais, que ensejará num importante instrumento de inclusão de
portadores de nece sidades especiais no mundo do trabalho.

fato que nos dias de hoje há uma oferta maior e crescente de profissionais com este
perfil, que receber m educação profissional especial. Em face de que há um interesse do mercado de
trabalho de acess r est~s profissionais, seja para o cumprimento de cotas, seja pela. execução de
programas de resp sabilidadesocial.

C nforme a legislação trabalhista, toda a empresa com mais de cem funcionários deve
respeitar a lei das c tas, ou seja, destinar entre 2% e 5% de suas vagas a trabalhadores com algum tipo de
deficiência. A falta e informação ainda é um dos principais obstáculos para os empresários não incluírem
profissionais com ficiências no, quadro de funcionários. Muitas vezes o empresário até possui uma serie
de ações que dest am sua empresa como uma entidade comprometida com o social, mas quando o
assunto é incluir pe soas com deficiência surgem às dúvidas.

P pomos, pois, que seja o Município o intermediário entre empregador e empregado,
preenchendo, assim úm relevante vácuo existente no cotidiano da cidade de Fortaleza.

CARLOSDUTRA
-Vereador - PSOB .


